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PREFEITURA SELECIONA ARTISTAS PARA EXPOSIÇÃO NO 2º
SERTÃO GEEK

A Prefeitura de Sertãozinho, por meio da
Secretaria  de  Cultura  e  Turismo,  está
com inscrições abertas para artistas que
possuam  propostas  relacionadas  à
cultura  geek.  Os  selecionados  exibirão
suas obras no “Beco dos Artistas”,  que
integrará o 2º Sertão Geek no dia 11 de
maio, em frente ao  Centro de Artes  e
Esportes  Unificados “Eurides  Ferraz
Teixeira” (CEU das Artes). 

O  objetivo  é  divulgar  a  produção  de
cultura geek em Sertãozinho e estimular
a interação entre as pessoas, adeptas ou
não  ao  tema,  tendo  o  lúdico  como
incentivador desse movimento. 

Poderão participar desta seleção pessoas
físicas  e  jurídicas  de  todo  o  Brasil  que
apresentarem a documentação completa (veja o edital) e que pretendam expor materiais
artísticos relacionados à tecnologia, arte digital, jogos eletrônicos e de tabuleiro, RPG, ficção
científica, super-heróis, histórias em quadrinhos (HQs), animes, mangás, literatura fantástica,
miniaturas, coleções, figurinos e acessórios, entre outras relacionadas à temática geek.

As propostas devem ser encaminhadas para o e-mail  cadastroculturalstz@gmail.com, até à
meia-noite do dia 19 de abril. 

O  regulamento  completo  está  disponibilizado  no  Edital  de  Chamamento  nº  06/2024,
publicado na edição do dia 5 de abril do Diário Oficial de Sertãozinho. A publicação da lista
com os nomes dos 12 classificados está prevista para ser publicada na edição do dia 24 de
abril.

2º SERTÃO GEEK
O Sertão Geek é um evento cultural com atrações gratuitas relacionadas ao universo geek e às
suas diversas vertentes, como a cultura gamer, os quadrinhos, o cosplay e jogos analógicos. A 2ª
edição acontecerá de 9 a 11 de maio, com a proposta de explorar as variadas maneiras em
que a arte e o lúdico se unem para promover interação social e desenvolvimento cultural. 

Luciana Nascimento
Departamento de Comunicação PMS
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 462/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  MATHEUS DE CARVALHO 
RG:  39.439.873-7 SSP/SP 
CARGO:  PROCURADOR MUNICIPAL 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CONCURSO Nº:                    002/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 3º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sertãozinho, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração
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Atos Oficiais
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Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 463/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  FLÁVIO ALVES DA MATA FILHO 
RG:  58.656.155-9 SSP/SP 
CARGO:  PROFESSOR PEB II – MATEMÁTICA 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    002/2017 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 27º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sertãozinho, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 464/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  RAFAEL ALBERTO MORETTO 
RG:  44.432.539-6 SSP/SP 
CARGO:  PROFESSOR PEB II – CIÊNCIAS 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    002/2017 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 13º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sertãozinho, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 180/2024

Dispensa de licitação 5-133/2024

Requisitante: 003.001.006.002.000 – SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES

Ref.:   Aquisição de 1.000 (mil)  envelopes ofício com timbre em preto para uso
expediente  de  todos  os  setores  do  Saemas.  A  quantidade  solicitada  faz-se
necessária para suprir  a necessidade do Setor de Fiscalização com o envio de
faturas para cobrança fora do município de Sertãozinho.
DFD 003/2024 - SETOR SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES 

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2025, para o objeto supracitado, com

valor de R$ 375,00.

    

Sertãozinho, 03 de abril de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente

SAEMAS
SAEMAS

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 181/2024

Dispensa de licitação 5-134/2024

Requisitante: 003.001.003.003.000 - MANUT. OP. DE POÇOS E E.T.E

Ref.:  Contratação de empresa especializada em manutenção de bomba de esgoto,
o  equipamento  fica  localizado  na  Estação  Elevatória  dos  Distrito  Industrial  no
município de Sertãozinho/SP.
DFD 175/2024 - SETOR DE MANUTENÇÃO OP. DE POÇOS E E.T.E.

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2025, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 1.361,00.

    

Sertãozinho, 9 de abril de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 182/2024

Dispensa de licitação 5-135/2024

Requisitante: 003.001.003.003.000 - MANUT. OP. DE POÇOS E E.T.E

Ref.:  Contratação de empresa especializada em fabricação de materiais para uso
industrial. Fabricação de roscas de 6" para a tubulação da bomba submersível do
poço 52.
DFD 172/2024 - SETOR DE MANUTENÇÃO OP. DE POÇOS E E.T.E

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2025, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 2.400,00.

    

Sertãozinho, 8 de abril de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 183/2024

Dispensa de licitação 5-136/2024

Requisitante: 003.001.003.003.000 - MANUT. OP. DE POÇOS E E.T.E

Ref.:  Aquisição de 30 tampões de ferro fundido, o material é utilizado para tampar
os poços de visita de água e esgoto, evitando risco de acidentes com automóveis e
pedestres. É necessário manter uma quantidade do material em estoque para troca
ou reposição quando a necessidade devido a roubou ou perda após chuvas fortes.
DFD 173/2024 - SETOR DE MANUTENÇÃO OP. DE REDES DE ESGOTO
Orçamento INDUSTRIAL LTDA

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2025, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 14.400,00.

    

Sertãozinho, 8 de abril de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 184/2024

Dispensa de licitação 5-137/2024

Requisitante: 003.001.003.003.000 - MANUT. OP. DE POÇOS E E.T.E

Ref.:  Aquisição de material e contratação de serviço de empresa especializada em
manutenção  de  Soft  Starter.  O  serviço  de  manutenção  é  necessário  pois  o
equipamento  controla  a  tensão  elétrica  sobre  o  motor  através  de  circuitos  de
potência variando a tensão de forma eficaz aplicada no motor,  produzindo uma
partida suave,  proporcionando maior segurança aos equipamentos evitando aas
quebras bruscas na rede de alimentação no momento de partida.
DFD 176/2024 - SETOR MANUTENÇÃO OP. DOS POÇOS E E.T.E
Orçamento nº 99514 - 25/03/24 - TESE

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2025, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 6.944,00.

    

Sertãozinho, 9 de abril de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SERTÃOZINHO

ATA Nº 02/2024/CMDCA

ATA  DE  POSSE  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE GESTÃO 2024/2026, REALIZADA EM DOZE DE MARÇO DE 2024.

Ao  décimo  segundo  dia  de  março  de  2024,  às  nove  horas  da  manhã,  realizou-se  a  posse  dos
conselheiros  que  atuarão  no  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de
Sertãozinho/SP para o biênio 2024/2026, de forma presencial na sala multiúso do Paço Municipal “Dr.
Antônio Almussa Filho”, localizada na Rua Aprígio de Araújo, 837 – Centro. 

Nesta data estavam presentes, o Prefeito de Sertãozinho; Wilson Fernandes Pires Filho, a Secretária de
Direitos Humanos e Cidadania; Sueli Fedosse, o Secretário Adjunto de Direitos Humanos e Cidadania;
Felipe  Aguiar  Galdino,  a  diretora  do Departamento de  Atenção à  Pessoa com Deficiência;  Letícia
Coelho,  o  diretor  de  turismo;  Marcelo  Pelegrini,  representando a  Secretaria  de  Cultura  e  Turismo,
Rosileide Lopes; escriturária da Casa dos Conselhos, Ana Carolina; departamento de comunicação,  a
Presidente  do  Conselho  gestão  2024-2026;  Edilaine  Ap.  Angelino, a  Vice-Presidente  do  Conselho
gestão 2024-2026; Lúcia Helena Bruno, os próprios conselheiros do CMDCA; Maria Regina de Souza
Rissi, Alexandra Cardoso, Bruno Mathilde, Paulo Garrefa, Danielo Viel, Alexandra A. Correa, Gisele
Cristina, Maíra Gomes, Elisângela de Lourdes Pereira e Levi de Souza, conforme segue anexa lista de
presença. 

O Senhor Felipe deu início a solenidade agradecendo a presença de todos, em especial a gestão anterior,
afirmando que os mesmos cumpriram seu papel enquanto fomentador, fiscalizador e viabilizador de
políticas públicas, desejou um ótimo trabalho para a nova gestão deixando claro que a nova secretaria
está à disposição. Após sua fala, o secretário adjunto passou a palavra para a Senhora Sueli a qual
enfatizou a importância da participação e compromisso de todos para o exercício de um bom trabalho
ressaltando a responsabilidade e comprometimento que todos os conselheiros devem ter. Em seguida
Prefeito Wilson, agradeceu a gestão anterior destacando a importância do CMDCA para o município de
Sertãozinho. Posto isto, a fala foi passada para o Secretário Adjunto Felipe, que solicitou que todos se
apresentassem. Danilo Viel e Edilaine aproveitaram o momento para informar sobre a importância de
um  diálogo  com  os  secretários  para  informar  sobre  a  declaração  do  Imposto  de  renda  e  como
Sertãozinho tem potencial de arrecadação com destinação para fomentar ações e projetos voltados as
crianças,  adolescentes  e  idosos  de  Sertãozinho.  Sr.  Prefeito  se  colocou  a  disposição  para  eventual
reunião. Sra. Letícia, explicou o organograma a qual a Casa dos Conselhos e como Núcleo esta no
organograma da Administração Municipal, para esclarecimentos de todos e informação, pois é uma
restruturação nova e, também se colocando a disposição como departamento responsável pelo Núcleo
da Casa dos Conselhos. E eu, Rosileide Lopes, escriturária na Casa dos Conselhos, lavrei a presente ata.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA
Rua Epitácio Pessoa, 2.575 – Jardim Alvorada CEP: 14.160-010 

E-mail: cmdca.sert@yahoo.com.br
Telefone: (16)3945-3610

Sertãozinho/SP 
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ATA Nº 31/2024: Ata de Posse do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
Realizada em 22/03/2024, no Paço Municipal, localizado na rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro. 

Aos vinte e dois de março de dois mil e vinte e quatro, realizou-se a posse do Conselheiros
que atuarão no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sertãozinho-SP para
o Biênio 2023-2025, na sala multiúso da Prefeitura Municipal. Na presente data estavam presentes a
Secretária  de  Assistencial  Social  e  Segurança  Alimentar;  Symone  Pires,  Secretária  de  Direitos
Humanos e  Cidadania;  Sueli  Fedosse,  o  Secretário Adjunto de Direitos  Humanos e  Cidadania;
Felipe Aguiar Galdino, a Diretora do Departamento de Atenção à Pessoa com Deficiência; Letícia
Coelho, o Responsável pelas Funções de Gerenciamento da Casa dos Conselhos; Márcio Leite, a
Secretária  de  Cultura  e  Turismo;  Pâmela  Marchi,  Rosileide  Lopes;  escriturária  da  Casa  dos
Conselhos, Ana Carolina; Departamento de Comunicação, os membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência, conforme lista de presença, entre eles a Sra. Andréia Batista da
Silva, escolhida como presidente do conselho em votação conforme ATA n.º 30.2024 do CMPcD.

O Senhor Felipe deu início a solenidade agradecendo a presença de todos, em especial a
gestão anterior, desejou um ótimo trabalho para a nova gestão deixando claro que a nova secretaria
está à disposição. Após sua fala, o secretário adjunto passou a palavra para a Sra. Symone Pires, que
estava  no  evento  representando  o  Sr.  Prefeito  como  Primeira  –  Dama.  Symone  destacou  a
importância dos conselhos municipais de políticas públicas, em especial esse conselho. Senhora
Sueli, Secretária da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania, falou em seguida e enfatizou a
importância  da  participação  e  compromisso  de  todos  para  o  exercício  de  um  bom  trabalho
ressaltando  a  responsabilidade  e  comprometimento  que  todos  os  conselheiros  devem  ter.
Posteriormente  Felipe,  apresentou  os  funcionários  presentes  da  Secretária  Direitos  Humanos  e
Cidadania, incluindo o Departamento de Atenção à Pessoa com Deficiência, Letícia; diretora do
Departamento; explicou o organograma a qual a Casa dos Conselhos esta em relação a Secretaria a
qual  se vincula,  para esclarecimentos de todos e informação,  pois  é  uma restruturação nova e,
também se  colocando  a  disposição  como  departamento  responsável  pelo  Núcleo  da  Casa  dos
Conselhos.  A seguir,  Felipe  solicitou  que  todos  os  conselheiros  se  apresentassem,  após  esse
momento, chamou os membros da mesa diretora e junto a primeira-dama deu posse aos mesmos,
agradecendo logo após, todos os presentes pela participação na posse, desta forma, finalizando-se a
cerimonia. E eu, Rosileide Lopes, escriturária na Casa dos Conselhos, lavrei a presente ata. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMPcD
Rua Epitácio Pessoa, 2.575 – Jardim Alvorada

E-mail: conselhocmpcd@gmail.com
Telefone: (16)3945-3610

Sertãozinho-SP
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Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social
e Segurança Alimentar
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 39456522
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania
Telefone: (16) 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretor de Comunicação: Francisco Silva - MTB 55922
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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